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ESTADO DE SERGIPE

PREFBTURA MIJÍ{IOPAL DC M()ITA BOÍUTA

LEI Ns426. de 17 de Outubro de 2014.

'Dtspõe sobre a remuneraçâo dos Agentes
Comunitários de Saúde e Agentes de
Combates as Endemiag servidores
públicos do municÍpio de Moita Bonita e
üí outras proüdências."

A CÂMARA MUNtctpAL DE MoITA BoNtrA, ESTADo DE SERGIpE, aprovou a lei

que Dispõe sobre a remuneração dos Agentes Comunitárrios de Saúde e Agentes de Combates

as Endemias, seryidores públicos do município de Moita Bonita e dá outras providências, e eu

MÁRCOS ANTONIO COSTA sanciono a referida lei na forma a seguir delineada:

ArL 1e. A remuneração percebida pelos servidores municipais investidos nos
cargos de Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combates às Endemias, passam a
ter remuneração base descrito no quadro abaixo:

ArL 2c - Esta Lei entrará em ügor na data de sua publicação, com os seus
efeitos retroativos a 17 de iunho de 2014.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE
SERGIPE, em 17 de Outubro de20l4.

ffi
Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinhq 26, Centro- CEP 49.560400 - Moita Bonita - SE
Fone/far. (79) 3453-1255 E-mail. adminisracao@moitâbonita.se.sov.br

CARGO REMUNERAÇÃO BASE
Agente Comunitário de Saúde R$ 1.014,00
Agente de Combate às Endemias R$ 1.014,00

ArL 3o - Revogam-se as disposições em contrário.


